
Eetado de Mato Or ... o 

LEI NO 560 ,de 17 de dezembro de 1 952. 
,. 

Conçede um aux!lio de Cr$ •• 
50 000,00 a Ação Social Arquidioces~ 
na. 

o GOV_NADOR DO ... T.IoBO Bit • .IoTO GROUO : , 
EAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artieo 10 - Fica concedida à 4ção Social Arquidio 
cesana, com sede nesta Capital, um auxilio de Cr$ 50 ooo,dõ 
(cincoenta mil cruzeiros). . 

Artigo,20 - A le~ orçamentária do exerclcio de 
1 953 consignara verba propria para atender aos encargos de 
correntes da presente lei. 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na,data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Do .. l!io de J.anelro .,ara CUiabá, 17 de dezembro de 
1 952, 1310 da Independência e 64" da República. 

; 


